
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0252/2013 - SUGEP, de 11 de junho de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000789/2013-64 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 160 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 17/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

2465531 
CARLOS FREDERICO 
MEDEIROS DE SOUZA 

ANALISTA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
NTI E I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0253/2013 - SUGEP, de 11 de junho de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.001472/2013-45 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 28/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1529818 LAMARTINE SILVA BARBOZA ASSISTENTE DE 
LABORATORIO 

UAST D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0254/2013 - SUGEP, de 11 de junho de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.004451/2013-81 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 134 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 21/05/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1651108 LADICE CRISTINA BEZERRA DE 
ALMEIDA COSTA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

SUGEP D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0255/2013 - SUGEP, de 11 de junho de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.008761/2013-75 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 136 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 17/05/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1607645 JORGE VIEIRA RODRIGUES 
TECNICO EM 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

UAST D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0256/2013 - SUGEP, de 11 de junho de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.005724/2013-13 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 150 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 28/05/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1653426 JOSÉ CÉLIO GONÇALVES DOS 
SANTOA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

UAST D III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0257/2013 - SUGEP, de 11 de junho de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.002726/2013-42 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 129 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 18/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1675550 BRAULIO JOSÉ MARIANO 
PERBOIRE DA SILVA 

MÉDICO/ÁREA DQV E I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0260/2013 - SUGEP, de 28 de junho de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.002471/2013-18 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 14/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1081681 
FERNANDO JOSE SURUAGY 

MONTEIRO 

ANALISTA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
NTI E I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 


